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DECRETO X! 051/2017 
	

DE 23 DE JANEIRO DE 2017. 

"Dispõe sobre a homologação das 
instituições representativas do Conselho 
Municipal de Saúde e dá outras 
providências" 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ABADIA DE GOIÁS no uso de suas 
atribuições constitucionais e legais e tendo em a Lei 8.142/90 e lei 016/97 do Conselho 
Municipal de Saúde e; 

CONSIDERANDO a renovação do Conselho Municipal de Saúde de Abadia 
de Goiás, após reunião com os representantes de todos os segmentos da sociedade; 

CONSIDERANDO o regimento interno do conselho municipal de saúde; 

DECRETA:  
Art. 1°. Fica homologado o Conselho Municipal de Saúde, as seguintes 

organizações representativas e seus respectivos membros: 

I - REPRESENTANTE DO GOVERNO 
TITULAR: Regiane da Silva Águas 
SUPLENTE: Washington Luiz Garcez 

II - REPRESENTANTE DOS TRABALHADORES DA SAÚDE 
TITULAR: Aline Lunard Ribeiro Moreira 
SUPLENTE: Nádia Amaral Eseber Bittar 

III - REPRESENTANTE DOS PRESTADORES DE SERVIÇOS DE SAÚDE 
TITULAR: Lidiane Rosa Carneiro 
SUPLENTE: Luciano Marinho 

IV - REPRESENTANTE DOS USUÁRIOS 
TITULAR: Meniem Patrícia Lima Anjo 
SUPLENTE: Raquel Ribeiro Guimarães dos Santos 

a) REPRESENTANTE DE SINDICATO DE TRABALHADORES RURAIS E 
URBANOS 

TITULAR: Wanderson Candido Rios 
SUPLENTE: Walter Nunes 

b) REPRESENTANTE DE ASSOCIAÇÕES 
TITULAR: Marlucia Gomes Lourenço 
SUPLENTE: Marciley Pereira Lima 

Av. Francisco Paiva da Silva s/n° - Área Pública Municipal - Jardim Nova Abadia - Fone: (62) 3503-1105 
CEP.: 75.345-000 - Abadia de Goiás - GO - CNPJ.: 01.613.940/0001-19 



siese40 P4 UNIQ:p
•1(
4, 

UNA COAM POPA 7C000 
Adm. 2013/2016 

PODER EXECUTIVO 

Governo Municipal 

Abadia de Goiás 

c) REPRESENTANTE DAS ENTIDADES RELIGIOSAS 

TITULAR: Onofra Pereira Marinho 

SUPLENTE: Jane Eyre Amaral 

d) REPRESENTANTES DA 3° IDADE 

TITULAR: Edna Teodoro Campos 

SUPLENTE: Maria das Graças Silva Assunção 

GESTOR 
TITULAR: Eliane da Silva Águas 

SUPLENTE: Zilda Maria Camargo 

Art.2° - O conselho ora nomeado terá por finalidade fiscalizar, deliberar e acompanhar 

o sistema único de saúde do Município, emitindo pareceres sobre balancetes, resoluções, 

recomendações entre outras funções. 

Art. 3° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ABADIA DE GOIÁS, aos 23 

(vinte e três) dias do mês de janeiro de 2017. 

Registre-se. Publique-se. Cump a-se. 

SILVA 
Prefeit 	unicipal 

Prefeitura Munic. de Abadia de Goies 
Certifico que o Presente ato foi 
Publicado no Placar desta 
Prefeitura, Nesta data: 
Abadia de Goiás: .2,b oL /0?0(3. 

g/  	   
Secretário de Administração 
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